PARECER N.º   1412, DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 371, de 2002

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria o Programa Estadual de Cadastro das Associações Antialcoólicas.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da então vigente X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 81.ª a 85.ª Sessões Ordinárias, de 10 a 14 de junho de 2002, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Promoção Social, a fim de receber parecer quanto ao seu mérito. Esgotado o prazo regimental para a Comissão se pronunciar, foi designado relator especial, que se posicionou favoravelmente ao projeto.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que o artigo 5º da proposição prevê os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes da aprovação da propositura, conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Magna.

Desta forma, não há por que nos opormos à aprovação do Projeto de lei n.º 371, de 2002.

Assim sendo, nosso parecer é favorável. 

a)  VITOR SAPIENZA - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/9/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente

ENIO TATTO – VITOR SAPIENZA – ALDO DEMARCHI – ARY FOSSEN – LUIZ GONZAGA VIEIRA
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